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ADENDO Nº 004 AO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 001/2021

 
O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio da Comissão de Processo Seletivo, Torna Público 
para conhecimento dos interessados, que após a reanálise dos 
envelopes foram constatadas irregularidades nas inscrições de 
candidatos(as), mais precisamente o não cumprimento do dis-
posto no Item 6.2 do Edital de Processo Seletivo: “O Candidato 
apresentará pessoalmente a ficha de inscrição assinada, junta-
mente com comprovante de escolaridade em conformidade com 
o requisito para investidura no cargo/função ao qual o mesmo se 
inscreveu, comprovando sua habilitação.”

Ainda, considerando que a inexatidão das afirmativas ou irregu-
laridades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial por ocasião da investidura, acarretarão a 
nulidade da inscrição (item 14.2. do edital), ademais conforme 
o item 14.6 o não atendimento, pelo candidato, das condições 
estabelecidas neste Edital, implicará sua eliminação do Proces-
so Seletivo, a qualquer tempo, DECIDIMOS por INDEFERIR as 
inscrições na tabela abaixo:

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

NOME INSCRIÇÃO MOTIVO DO 
INDEFERIMENTO

Aurenita Alves 
Moreira de Jesus 353840070343 Não entregou requisitos do 

item 6.2 do edital
Grazieli Aparecida 

da Costa 397257020530 Não entregou requisitos do 
item 6.2 do edital

Ana Ribeiro Ferreira 
da Silva 128604020524 Não entregou requisitos do 

item 6.2 do edital
Edilaine de Souza 
Filgueira Bezerra 823750020850 Não entregou requisitos do 

item 6.2 do edital

Informamos que os(as) candidatos(as) acima relacionados (as), 
excepcionalmente, terão até o dia 23/07/2021 (sexta-feira) às 
17:00h para interposição de recurso. Os recursos deverão ser 
protocolados de acordo com o modelo disponível no site da Pre-
feitura e entregues na Superintendência de Administração e Re-
cursos Humanos – SARH, na Prefeitura Municipal de Vicentina, 
sito à rua Arlinda Lopes Dias, 550, centro, Vicentina – MS. 

O CRONOGRAMA publicado na sexta-feira 16 de julho de 
2021 permanece inalterado. 

Vicentina/MS, 22 de julho de 2021.

Amanda 
Caroline 
Sextito
Membro

Jailson 
Novais David
Presidente

Gabrielly 
Banardi 
Santos
Membro

DECRETO N° 56/2021 de 21 de Julho de 2021

Dispõe sobre a convocação 
da XIII Conferência Municipal 

de Assistência Social e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina/MS, em conjunto com o Pre-
sidente do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais e considerando a necessidade de avalia-
ção da situação atual e avanços do Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS), disposto no inciso VI do artigo 18 da Lei n° 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica de Assistência Social) 

DECRETA:

Art. 1º Fica convocada a XIII Conferência Municipal de Assis-
tência Social, a ser realizada no dia 27 de Agosto de 2021, com 
a atribuição de avaliar a situação da Assistência Social e propor 
diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema.

Art. 2° A XIII Conferência Municipal de Assistência Social terá 
como tema “Assistência Social: Direito do povo e dever do Esta-
do, com financiamento público, para enfrentar as desigualdades 
e garantir proteção social”.

Art. 3° O órgão gestor municipal de assistência social ficará 
responsável pelo apoio técnico, logístico e custeio das despesas 
decorrentes da aplicação desde Decreto. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vicentina/MS, 21 de Julho de 2021.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito de Vicentina

Suleide Brigatti Dias Venâncio
Presidente do Conselho Municipal de 

Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 04/2021

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribui-
ções contidas nos incisos do artigo 2º da Lei Municipal Nº112, de 
30 de Abril de 1996.    
                    
Considerando a deliberação da plenária do CMAS, na data de 21 
de Julho de 2021 e,

Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 da Lei Federal 
nº 8742/93,
				      

DECRETO

RESOLUÇÃO
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RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Comissão Organizadora da 13ª Conferên-
cia Municipal de Assistência Social de Vicentina/MS, ficando da 
seguinte maneira:
 
Maria da Conceição Pereira
Elisângela Camargo Nantes Alves
Cícera Marcelino de Lima
Mariane Pereira Cavalcante Carmo
Mônica Guimarães Araújo Silva
Luana Benites Yasunaka

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção. Revogando-se as disposições em contrário.

Vicentina – MS, 21 de Julho de 2021

Presidente do CMAS
Suleide Brigatti Dias Venâncio
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